
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 102/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria 
competente, providencie a realização de limpeza da área de preservação localizada na Rua João 
Toledo, próximo ao Mercado Nascimento em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo promover a limpeza e urbanização de 
nossa cidade viabilizando a limpeza da áreas de preservação localizados em áreas urbanas de nossa 
cidade.

Cabe ressaltar, que excesso de vegetação no local gera uma série de transtornos aos 
munícipes que residem nas proximidades, uma vez propensos a se tornar locais sujeitos a acúmulo 
de lixo, bem como esconderijo para diversos tipos de animais peçonhentos.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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